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MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 481/2007
de 19 de Abril

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei
n.o 198/2003, de 2 Setembro, a Portaria n.o 96/2004,
de 23 de Janeiro, veio definir os métodos e os critérios
de remuneração dos terrenos situados no domínio
hídrico que se mantêm na posse da entidade conces-
sionária da Rede Nacional de Transporte de Electri-
cidade (RNT), bem como do valor dos terrenos situados
fora desse domínio a adquirir ou a arrendar pelos titu-
lares de licenças vinculadas de produção associadas a
centros produtores hidroeléctricos.

Tendo em vista a redução dos custos gerais do sistema
em benefício de todos os consumidores de electricidade
importa rever os termos em que se encontra fixada a
taxa com base na qual é realizado o cálculo da remu-
neração e da renda dos terrenos.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 5.o e 6.o do Decre-

to-Lei n.o 198/2003, de 2 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da

Inovação, o seguinte:

1.o

O n.o 4 do artigo 6.o da Portaria n.o 96/2004, de 23
de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«4 — A remuneração anual deve ser calculada uti-
lizando a taxa de variação média dos últimos 12 meses
do índice de preços no consumidor, publicada pelo
INE relativamente ao mês de Setembro do ano ante-
rior ao de amortização legal dos terrenos em causa.
A taxa é aplicada a partir de 1 de Julho de 2007,
para o cálculo da compensação do valor remanescente
do desvio tarifário ocorrido entre 1999 e 2003.»

2.o

O n.o 2 do anexo II da Portaria n.o 96/2004, de 23
de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«2 — A renda anual deve ser calculada em função
do rendimento que esse valor produziria se colocado
no mercado de capitais à taxa de variação média dos
últimos 12 meses do índice de preços no consumidor,
publicada pelo INE relativamente ao mês de Setem-
bro do ano anterior ao de amortização legal dos ter-
renos em causa. A taxa é aplicada a partir de 1 de
Julho de 2007, para o cálculo da compensação do
valor remanescente do desvio tarifário ocorrido entre
1999 e 2003.»

3.o

A amortização dos terrenos, bem como do desvio
tarifário ocorrido entre 1999 e 2003, faz-se pelo prazo
correspondente ao horizonte de vida útil dos respectivos
aproveitamentos.

4.o

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho, em 19 de Março de
2007.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 482/2007
de 19 de Abril

Pela Portaria n.o 896-H/95, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a O Monteiro — Turismo Cinegético, L.da,
a zona de caça turística da Herdade do Postoro e Pos-
torinho (processo n.o 1867-DGRF), situada na freguesia
de Campo, município de Reguengos de Monsaraz, com
a área de 550,35 ha, válida até 15 de Julho de 2007.

Considerando que os terrenos expropridados ou
adquiridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento
e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser
terrenos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem do Alqueva, na área abrangida pelo limite de
máxima cheia (cota 152), importa proceder à sua
exclusão.

Assim:
Com fundamento na alínea h) do artigo 13.o do Regu-

lamento do Plano de Ordenamento das Albufeiras do
Alqueva e Pedrógão, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 94/2006, de 4 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam excluí-
dos da presente zona vários prédios rústicos, com a área
de 66 ha, sitos na freguesia de Campo, município de
Reguengos de Monsaraz, ficando a mesma com a área
de 485 ha, conforme planta em anexo ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Flores-
tas, em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 483/2007
de 19 de Abril

A Portaria n.o 567/90, de 19 de Julho, que aprovou
o Regulamento da Pesca na Lagoa de Óbidos, estabelece


